
CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 138/2023-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E A EMPRESA CREDILINK INFORMACOES DE CREDITO LTDA , PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo
da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, e a EMPRESA CREDILINK INFORMACOES DE CREDITO LTDA, CNPJ sob o nº
02.581.711/0001-22 , doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à Praça PIO X, 55, Sala 802, Centro, RJ CEP:20.040-2020 , representada por seu/sua
Sócia, Rosane de Macedo Peçanha Netto, CPF/MF nº , com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado
o constante no procedimento SEI nº 19.09.45607.0021303/2024-46, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 138/2023-SGA, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes,
relativo a “prestação de serviços de consulta e fornecimento de informações cadastrais de pessoas físicas e jurídicas, por meio do acesso webservice e mediante
credenciais fornecidos pela contratada para o Ministério Público do Estado da Bahia, pelo período 12 (doze) meses, em conformidade com a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD) e demais legislações aplicáveis ”, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

 

O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar de 02 de outubro de 2024 até 01 de outubro de
2025.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

 

Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores atualmente estabelecidos para a contratação, renunciando a CONTRATADA ao reajustamento de
preços previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do referido instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora

40101/0038

 

Ação
(P/A/OE)

5211

Região

9900

Destinação de
Recursos

100

Natureza da
Despesa

339039

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
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Salvador, ______ de _______________________ de 2024
 
 

Credilink Informações de Credito Ltda
Rosane de Macedo Peçanha Netto

Sócia
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por ROSANE DE MACEDO PECANHA NETTO - Usuário Externo, em 05/09/2024, às 14:20, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 05/09/2024, às 18:51, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1218777 e o código CRC 3B30430E.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.649 - Disponibilização: segunda-feira, 9 de setembro de 2024 Cad 1 / Página 531

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana - SIGA nº 41917.7/2024. 
Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 09/10/2024 a 11/10/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fran-
cisco Melo Mascarenhas - Feira de Santana - 14ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SAMORY PEREIRA SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Nazaré - SIGA nº 41925.7/2024. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/09/2024 a 11/09/2024. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gabriel Andrade Figueiredo - Nazaré - 1ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 138/2023 - SGA. Processo 
SEI: 19.09.45607.0021303/2024-46. Parecer jurídico: 556/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa 
Credilink Informações de Crédito Ltda, CNPJ nº 02.581.711/0001-22. Objeto contratual: Prestação de serviços de consulta e 
fornecimento de informações cadastrais de pessoas físicas e jurídicas, por meio do acesso webservice e mediante credenciais 
fornecidos pela contratada para o Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: Prorrogar a vigência contida na 
Cláusula Oitava do contrato original, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de outubro de 2024 até 01 de outubro de 
2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0038 - Ação (P/A/OE) 5211 - Região 9900 - Destinação de 
Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

RETIFICAÇÃO:

Na publicação DJE n° 3.647 de 05 de setembro de 2024, por força do expediente n° 19.09.47689.0022178/2024-41, onde se lê:

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO

SUBSTITUTOS
CARGO/

SÍMBOLO

PERÍODO

AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO

 19.09.47689.0022178

2024-41

DANIEL SOARES 

POMPEU DE SOUSA 

BRASIL - 353709

CMP-5
LICENÇA 

PATERNIDADE

TAMARA LORDELO 
LEITE CALDAS 

PEREIRA - 353758

ASSISTENTE 
TECNICO AD-

MINISTRATIVO
20/7/2024 8/8/2024

 
Leia-se:

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO

SUBSTITUTOS
CARGO/

SÍMBOLO

PERÍODO

AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO

 19.09.47689.0022178/

2024-41

DANIEL SOARES 

POMPEU DE SOUSA 

BRASIL - 353709

CMP-5
LICENÇA 

PATERNIDADE

TAMARA LORDELO 
LEITE CALDAS 

PEREIRA - 353758

ASSISTENTE 
TECNICO AD-

MINISTRATIVO
22/7/2024 8/8/2024

 

 PROCESSOS DEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES POR MOTIVO DE AFASTAMENTO E IMPEDIMENTO LEGAL OU REGULAMENTAR DO TITULAR

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO

PERÍODO 

AQUISITI-

VO/ MOTIVO

SUBSTITUTOS
CARGO/

SÍMBOLO
INÍCIO TÉRMINO

 19.09.00953.0013975/

2024-17 

VANIA SOUZA 

PINTO - 352758

ASSISTENTE 

TECNICO ADMI-

NISTRATIVO / GSE

FÉRIAS 

2023/2024

ADNA JULIANA AL-

VES CRUZ - 354149

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

17/6/2024 26/6/2024
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CONTRATO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 138/2023-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E A EMPRESA CREDILINK INFORMACOES DE CREDITO LTDA , PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo
da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, e a EMPRESA CREDILINK INFORMACOES DE CREDITO LTDA, CNPJ sob o nº
02.581.711/0001-22 , doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à Praça PIO X, 55, Sala 802, Centro, RJ CEP:20.040-2020 , representada por seu/sua
Sócia, Rosane de Macedo Peçanha Netto, CPF/MF nº  com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado
o constante no procedimento SEI nº 19.09.45607.0021303/2024-46, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 138/2023-SGA, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as partes,
relativo a “prestação de serviços de consulta e fornecimento de informações cadastrais de pessoas físicas e jurídicas, por meio do acesso webservice e mediante
credenciais fornecidos pela contratada para o Ministério Público do Estado da Bahia, pelo período 12 (doze) meses, em conformidade com a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD) e demais legislações aplicáveis ”, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

 

O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar de 02 de outubro de 2025 até 01 de outubro de
2026.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

 

Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores atualmente estabelecidos para a contratação, renunciando a CONTRATADA ao reajustamento de
preços previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do referido instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora

40101/0038

 

Ação
(P/A/OE)

5211

Região

9900

Destinação de
Recursos

100

Natureza da
Despesa

339039

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.
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Salvador, na data da assinatura eletrônica.
 
 

Credilink Informações de Credito Ltda
Rosane de Macedo Peçanha Netto

Sócia
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por ROSANE DE MACEDO PECANHA NETTO - Usuário Externo, em 22/08/2025, às 10:28, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 18/09/2025, às 08:01, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1663449 e o código CRC 253CA580.
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